
Ref. Solicitação de esclarecimentos ao Edital de Pregão Eletrônico ou Presencial nº PP 121 – 

Ítens destinados a impressoras HP  

 

A HP Brasil Indústria e Comércio de Equipamentos Eletrônicos Ltda, inscrita sob o CNPJ 

22.086.683/0001-84, com com sede na AV. Tamboré, nº 74 - Bloco 7 – 1 andar - Tamboré - 

Barueri (SP) vem, tempestiva e respeitosamente, solicitar esclarecimentos ao edital supra 

informado.  

 

1) O Edital de Pregão Presencial nº. PP 121 – nos itens de suprimentos destinados às 

impressoras HP - não contempla critérios de promoção do desenvolvimento nacional 

sustentável, previsto no caput do artigo 3º da Lei Federal nº 8.666/93, sequer delimita as 

questões atinentes à logística reversa e tampouco observa as questões relacionadas à 

proteção da propriedade industrial. Tendo em vista que a implementação concreta das 

licitações sustentáveis dá à Administração Pública o poder de moldar o mercado de 

fornecedores, assegurando a permanência daquelas empresas que efetivamente contribuem 

para a proteção do meio ambiente e vendem produtos dentro dos parâmetros legais, 

contribuindo para a economia, logo, com a implementação, a Administração exercerá seu 

papel de fomentar boas práticas de desenvolvimento sustentável, observando a Constituição 

Federal, bem como a Lei Federal nº 8.666/93. Neste contexto, tendo em vista a 

obrigatoriedade conferida pela Lei da promoção do desenvolvimento nacional sustentável nas 

contratações públicas, questiona-se a necessidade de inserção no edital em questão dos 

critérios de sustentabilidade ambiental envolvendo o objeto?   

 

No tocante a exigência do critério previsto no caput do artigo 3º da Lei Federal 

8.666/93, trata-se de procedimento administrativo formal que contribui para a promoção do 

desenvolvimento nacional sustentável, mediante a inserção de critérios sociais, ambientais e 

econômicos nas aquisições de bens, contratações de serviços e execução de obras. 

  Nesta seara, as compras e licitações sustentáveis possuem um papel estratégico para 

a  Administração Pública e, quando adequadamente realizadas promovem a sustentabilidade 

nas atividades públicas. 

  Para tanto, é essencial que a Administração Pública delimite as necessidades  da sua 

instituição e conheçam a legislação aplicável e  as características dos bens e serviços que 

poderão ser adquiridos, utilizando-se os critérios estabelecidos pela norma vigente. 

  Desta forma, o Município de Ijuí quando da elaboração de um plano Gestor, deverá  

estabelecer diretrizes quanto a exigência estabelecida no artigo 3º da Lei 8.666/93, no que diz 

respeito a promoção do desenvolvimento nacional sustentável a fim de definir a sua aplicação. 

  

2) Ainda no que atine aos critérios de sustentabilidade, o artigo 5º da Instrução Normativa 

01/2010/MPOG enumerou critérios de sustentabilidade que devem ser observados quando da 

aquisição de bens pelos órgãos e entidades da Administração Pública Federal, sendo que em 

vista do contido no citado artigo, a título exemplificativo, pode ser inserida no certame a 

exigência de declaração do fabricante atestando que seus produtos:  

a) devem ser acondicionados em embalagens individuais adequadas, com o menor volume 

possível, utilizar materiais recicláveis, de forma a garantir a máxima proteção durante o 

transporte e o armazenamento;  



b) não contém substâncias perigosas em concentração acima da recomendada na diretiva 

RoHS (Restriction of Certain Hazardous Substances), tais como mercúrio (Hg), chumbo (Pb), 

cromo hexavalente (Cr(VI)), cádmio (Cd), bifenil-polibromados (PBBs), éteres difenil-

polibromados (PBDEs);  

c) são constituídos, no todo ou em parte, por material reciclado, atóxico, biodegradável, 

conforme ABNT NBR–15448-1 e 15448-2;  

d) desde sua concepção até a fase final de produção e reciclagem dos produtos, observam os 

requisitos ambientais, fazendo com que sejam devidamente reconhecidos e certificados pelo 

Instituto Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial - INMETRO - como 

produtos sustentáveis ou de menor impacto ambiental em relação aos seus similares;  

e) em atendimento à norma ABNT NBR - 14725- 4:2012, seu fabricante apresenta 

regularmente ao INMETRO a Ficha de Informações sobre Segurança, Saúde e Meio ambiente 

(FISPQ) -  fabricante deve informar fonte pela qual publica as FISPQ ao INMETRO ou cópia 

autenticada das FISPQ enviadas ao INMETRO.  

Neste contexto, questiona-se a possibilidade de inserção destes critérios no edital?  

 

Quanto à inserção de qualificação técnica no edital, esclarecemos que as exigências 

são limitadas pelo art. 30 da Lei 8.6666/93, de modo que não é possível solicitar aos licitantes a 

apresentação de qualificação diversas da prevista na Lei 8.6666/93 ou o atendimento de 

requisitos que não estejam previstos em lei especial. 

Inclusive o Tribunal de Contas da União tem jurisprudência no sentido de que a 

Administração deve abster-se de exigir Certificados da série ISO 9000, por frustrar o caráter 

competitivo da licitação (Decisão nº 152/2000, Plenário, rel. Min. José Antonio B. de Macedo). 

  

3) A Lei Federal nº 12.305/2010 em seu artigo 3º, inciso XVII, trouxe a figura da 

responsabilidade compartilhada pelo ciclo de vida dos produtos definindo-a como o conjunto 

de atribuições individualizadas e encadeadas dos fabricantes, importadores, distribuidores e 

comerciantes, dos consumidores e dos titulares dos serviços públicos de limpeza urbana e de 

manejo dos resíduos sólidos, para minimizar o volume de resíduos sólidos e rejeitos gerados, 

bem como para reduzir os impactos causados à saúde humana e à qualidade ambiental 

decorrentes do ciclo de vida dos produtos. Em seu artigo 33 estabelece a obrigatoriedade da 

estruturação e implementação de sistemas de logística reversa, mediante retorno dos 

produtos após o uso pelo consumidor, de forma independente do serviço público de limpeza 

urbana e de manejo dos resíduos sólidos pelos fabricantes, importadores, distribuidores e 

comerciantes. Vale ressaltar que nesse aspecto o setor público é um grande consumidor e 

gerador de resíduos, em especial dos cartuchos para impressoras. A remanufatura não está 

alinhada à melhor prática de sustentabilidade ambiental, pois não está inserida no ciclo 

fechado / logística reversa do fabricante. Na remanufatura de cartuchos de tinta e toner, após 

o máximo de recargas realizadas suportadas pela carcaça do cartucho, é comum os inservíveis 

serem descartados por clientes e empresas de remanufatura em lixos convencionais e aterros 

sanitários. Os resíduos gerados nesse processo, da remanufatura de partes e peças ou recarga 

do suprimento, são despejados na rede sanitária comum sem o menor tratamento. Além disso, 

tais inservíveis não retornam ao fabricante, para este gerar nova matéria-prima, uma vez que o 

objetivo da prática sustentável de reciclagem em logística reversa não é somente reciclar os 

resíduos, mas permitir diminuir a pegada de nova matéria-prima (diminuir a pegada de 



carbono) na natureza para a fabricação de novos produtos, bem como reduzir consumo de 

água e energia, dentre outros recursos naturais. Neste contexto, observa-se que o edital 

deixou de consignar disposições atinentes à logística reversa em atendimento à Política 

Nacional de Resíduos Sólidos. Neste contexto, questiona-se a inserção desses critérios no 

edital?  

  

Quanto à logística reversa, a Lei 12.305/2010 no art.33 define que é obrigação dos 

fabricantes, importadores, distribuidores e comerciantes estruturar e implementar sistemas de 

logísticas reversa, mediante retorno dos produtos após o uso pelo consumidor, de forma 

independente do serviço público de limpeza urbana e de manejo dos resíduos sólidos. Resalta-

se que, caberá sempre aos licitantes o conhecimento e cumprimentos das normas legais, 

inclusive às afetas à legislação ambiental. 

A norma é aplicável para os responsáveis, direta ou indiretamente, pela geração de 

resíduos sólidos e para quem desenvolva ações relacionadas à sua gestão integrada ou ao seu 

gerenciamento. Portanto, não vislumbra a inserção desses critérios no instrumento 

convocatório, por se tratar de prática de hábitos de consumo sustentável quanto aos produtos 

a serem adquiridos. 

 

4) Caso sejam ofertados produtos de marca divergente da impressora a que se destinam, o 

cliente: A) utilizará de medida cautelar para conferir junto ao laboratório emissor do laudo 

(item 5.1) se o documento é verdadeiro e atesta a equivalência do produto com o original da 

marca da impressora nos termos do edital? B) exigirá amostras para todos itens arrematados, 

mantendo-se as mesmas junto à equipe técnica e almoxarifado para comparação com todas 

demais unidades entregues durante a execução contratual, cancelando contrato e punindo a 

licitante que entregar suprimentos recondicionados sob a falsa promessa de serem produtos 

100% novos e de 1º uso?  

 

4.1) Caso sejam ofertados produtos originais da marca da impressora, por revendedores não 

oficiais do seu fabricante, por preços abaixo daqueles praticados pelos distribuidores e 

revendedores oficiais do fabricante no país, o cliente utilizará da mesma medida cautelar para 

diligenciar tais licitantes, para que informem de qual Distribuidor seus produtos foram orçados 

e valide sua exequibilidade junto ao fabricante, evitando assim a compra de produtos 

falsificados? A medida cautelar é apontada no artigo 43, § 3º, da Lei nº 8.666/93, o qual faculta 

à Comissão ou autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a promoção de diligência 

destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo. Tal medida cautelar 

reforçaria as práticas sustentáveis do órgão para evitar a compra de produtos que fraudam o 

certame, sejam eles reutilizados, falsificados, ou fruto do descaminho e da importação paralela 

não autorizada, rotas essas que prejudicam o desenvolvimento nacional sustentável, 

sobretudo devido à evasão fiscal. A HP Brasil, como detentora da marca, é a única empresa 

autorizada a importar, fabricar e distribuir seus cartuchos para impressoras HP no país. Os 

cartuchos de tinta e toners comercializados no Brasil, na grande maioria de seu volume 

comercializado (90% para cartuchos de tinta e 70% para cartuchos de toner), possuem 

codificação diferente de seus equivalentes comercializados em outros países, para controle e 

gestão da informação logística, tributária, comercial e gozo dos benefícios oriundos da 

industrialização nacional (processo produtivo básico). A industrialização local de suprimentos 



gera empregos, recolhendo impostos e contribuindo para o desenvolvimento nacional 

sustentável brasileiro. A minoria de unidades é legalmente importada somente pela HP do 

Brasil (ou por terceiros desde que formalmente autorizados pela HP), respeitando todos os 

processos e regulamentações vigentes no país. A importação paralela de produtos originais, 

sem consentimento do titular da marca, é proibida, conforme dispõe o artigo 132, inciso III, da 

Lei 9.279/96.  

 

Em atenção aos questionamentos citados, informamos que os itens  afirmam que 

deverá ser “original do fabricante”.  

 Portanto, a empresa que fornecer o objeto fora dos padrões estabelecidos no Edital 

sofrerá as penalidades estabelecidas nas legislação vigente. 

Salientamos ainda que a modalidade escolhida é pregão, onde a disputa entre os 

licitantes é feita em sessão pública, por meio de lances sucessivos, para classificação e 

habilitação do licitante que oferece o menor preço exequível. 

 


